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RESUMO
A interseção entre risco, ambiente e responsabilidade torna-se evidente em situações de crise, como o tombamento de uma embarcação pesqueira no rio Caeté, em Bragança (PA). Este estudo buscou analisar as limitações da gestão de risco ambiental reveladas pelo incidente, bem como contribuir para o fortalecimento da atuação pública integrada voltada à prevenção e mitigação de impactos socioambientais. A pesquisa adotou uma abordagem qualitativa e exploratória, fundamentada na literatura sobre gestão de riscos e em análise de conteúdo jornalístico e normativo, incluindo o Decreto Municipal nº 135/2025 e o Decreto Estadual nº 4.647/2025. A inexistência de relatórios técnicos publicados por órgãos como ICMBio, SEMAS e Marinha do Brasil, mesmo após seis meses do acidente, limitou o acesso a dados oficiais e reforçou a necessidade de estudos que articulem evidências empíricas e referenciais teóricos. Os resultados apontam falhas significativas na gestão de riscos ambientais, como a ausência de protocolos operacionais, planos de contingência e integração institucional, comprometendo a segurança das comunidades ribeirinhas e a integridade da Reserva Extrativista Marinha Caeté-Taperaçu. Conclui-se que o fortalecimento da governança ambiental em Bragança requer institucionalização de práticas preventivas, maior articulação interinstitucional e participação ativa das comunidades locais, alinhando-se aos princípios da sustentabilidade e da justiça socioambiental.
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1. INTRODUÇÃO

A gestão de risco ambiental é estratégica para a governança pública, especialmente em territórios vulneráveis que dependem dos recursos naturais para modos de vida tradicionais (Franklin Brasil, 2020). No Brasil, regiões costeiras e estuarinas, como Bragança, enfrentam desafios na prevenção e resposta a acidentes ambientais, agravados por lacunas institucionais e baixa articulação intersetorial (Galvão Filho, 2012).
Bragança, no nordeste do Pará, abriga a Reserva Extrativista Marinha Caeté-Taperaçu, uma das maiores áreas de manguezal protegidas do Brasil e de grande relevância ecológica e social. A região possui rede hidrográfica formada por rios, igarapés, estuários e várzeas, essenciais para a dinâmica ambiental e a subsistência local. Os rios Caeté, Taperaçu e Curuçá conectam-se diretamente aos ecossistemas costeiros e sustentam modos de vida tradicionais, como pesca artesanal, transporte e abastecimento (ICMBio; IBAMA, 2014).
A interdependência entre sociedade e ambiente torna Bragança altamente vulnerável a acidentes ambientais. Em maio de 2025, o tombamento de uma embarcação pesqueira no rio Caeté, carregada com cerca de 20 mil litros de óleo diesel, gerou vazamento de grandes proporções, impactando o ecossistema e comunidades ribeirinhas dependentes da pesca artesanal (G1 PARÁ, 2025).
A gestão de risco ambiental, entendida como processo estruturado e contínuo, é essencial para fortalecer a governança pública em territórios vulneráveis. Essa perspectiva exige mecanismos permanentes de identificação, avaliação e controle de riscos, articulados às instituições de proteção socioambiental (Franklin Brasil, 2020).
Para compreender os desafios da navegação em territórios costeiros amazônicos, é preciso considerar a complexidade das operações e os riscos da falta de planejamento (Galvão Filho, 2012). Nesse contexto, a gestão de risco ambiental deve antecipar eventos indesejados e adotar medidas preventivas e corretivas, exigindo planejamento rigoroso, análise de segurança e articulação institucional (MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, 2020). No caso de operações de transporte e abastecimento de embarcações, essas diretrizes tornam-se ainda mais relevantes, considerando o potencial de acidentes com impactos socioambientais significativos, especialmente em áreas sensíveis como zonas costeiras e estuarinas (IBAMA, 2013).
A falta de protocolos, treinamentos e fiscalização contínua favorece a recorrência de eventos evitáveis, como vazamentos e colisões, que comprometem ecossistemas e comunidades ribeirinhas. Assim, a gestão de risco ambiental deve integrar as políticas públicas de navegação e uso sustentável dos recursos hídricos (Galvão Filho, 2012).
A avaliação dos riscos ambientais exige abordagem que considere efeitos ecológicos e impactos na saúde, sobretudo em populações vulneráveis ligadas diretamente aos recursos naturais (Brilhante; Caldas, 2011). Nesse contexto, a justiça socioambiental orienta políticas públicas que reconheçam direitos das comunidades tradicionais, garantam acesso à informação, proteção ambiental e participação decisória, tratando territórios costeiros amazônicos como espaços vivos cuja sustentabilidade depende da inclusão social e da corresponsabilidade institucional (Sanchez, 2020).
Desta forma, este trabalho tem por objetivo analisar as limitações da gestão de risco ambiental evidenciadas pelo tombamento da embarcação pesqueira no município de Bragança, estado do Pará, com base em princípios de sustentabilidade, participação social e prevenção integrada. Ao abordar um caso concreto em contexto amazônico, o estudo buscou ampliar o debate e contribuir para o fortalecimento da governança pública em Bragança, a justiça socioambiental e a necessidade de institucionalização de práticas de gestão de risco em territórios sensíveis. 
2. METODOLOGIA

Este estudo caracteriza-se como uma pesquisa qualitativa, exploratória e aplicada (Gil, 2019), voltada à análise do tombamento de uma embarcação pesqueira ocorrido no rio Caeté, município de Bragança (PA), ocorrido dia 05 de maio de 2025 (Prefeitura Municipal de Bragança, 2025; Figura 1). Adotou-se como estratégia a análise de conteúdo jornalístico, utilizando matérias publicadas por veículos de imprensa reconhecidos a nível estadual (Jornal Liberal e da Agência Pará), imprensa de abrangência regional (Agência Cenarium), assim como matérias vinculadas a nível nacional (CNN Brasil ), concomitante à análise documental do Decreto Municipal nº 135/2025 e Decreto Estadual nº 4.647/2025, registro audiovisual nas redes sociais da prefeitura municipal, assim como, da literatura especializada em gestão de risco ambiental. A investigação também se fundamentou na literatura especializada em gestão de risco ambiental, com destaque para os aportes de Brasil (2020), Brilhante e Caldas (2011), Galvão Filho (2012) e Sánchez (2020), que oferecem subsídios teóricos para a compreensão da governança pública, da transparência institucional e da resposta a desastres ambientais em contextos urbanos e fluviais. 
Figura 1:Tombamento de embarcação no rio Caeté, município de Bragança, estado do Pará, com (A) vista aérea da embarcação pesqueira tombada no trapiche e (B) manchas de óleo diesel espalhadas pela superfície do rio Caeté.
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Fonte: adaptação de TV Liberal /Reprodução
A escolha metodológica justifica-se pela ausência de relatórios técnicos oficiais publicados pelos  órgãos oficiais, o que inviabiliza o uso de dados estruturados e exige uma leitura crítica de fontes alternativas, como notas públicas, decretos e reportagens. Além disso, a escassez de informações institucionais e a limitada transparência na comunicação governamental evidenciam fragilidades na governança pública local, reforçando a necessidade de uma abordagem exploratória capaz de revelar sentidos ocultos, contradições e lacunas nos discursos oficiais e midiáticos.
A metodologia deste estudo seguiu as etapas da análise de conteúdo conforme sistematizadas por Bardin (2011), composta por três fases principais: i) pré-análise, ii) exploração do material e iii) tratamento dos resultados. Na pré-análise, realizou-se a organização do corpus documental, composto por notas oficiais, decretos, reportagens e publicações institucionais relacionadas ao acidente ambiental no município de Bragança e a partir do conteúdo obtido, foi produzido o mapeamento temporal dos fatos, incorporado como estratégia complementar, permitiu a reconstrução cronológica dos eventos. Em seguida, na fase de exploração, foram definidos os critérios de categorização e codificação, permitindo a identificação de unidades de sentido vinculadas à transparência pública, gestão ambiental, comunicação institucional e estratégias de gestão de risco ambiental. Por fim, na etapa de tratamento dos resultados, os dados foram interpretados à luz do referencial teórico, buscando evidenciar padrões discursivos, omissões e contradições que revelam fragilidades na governança pública diante de eventos críticos, especialmente no que se refere à capacidade de antecipação, resposta e mitigação de riscos socioambientais.

3. RESULTADOS E DISCUSSÕES

No tombamento de embarcação no rio Caeté, município de Bragança, estado do Pará, ocorreu em 05 de maio de 2025, conforme o mapeamento dos acontecimentos de forma cronológica a partir das informações contidas no corpus documental (Tabela 1). No dia seguinte (07 de maio de 2025), a Prefeitura publicou o Decreto nº 135/2025, declarando situação de emergência (BRAGANÇA, 2025). Em 8 de maio de 2025, o governo estadual homologou a medida (PARÁ, 2025) e a Prefeitura divulgou nota oficial em suas redes sociais (PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA, 2025). O reconhecimento federal foi formalizado em 22 de maio de 2025, data em que também foram divulgadas ações emergenciais em reportagens e mídias institucionais (Tabela 1).

Tabela 1 - Cronologia dos fatos relacionados ao tombamento da embarcação no rio Caeté, município de Bragança, estado do Pará, Brasil.
	Data dos Eventos
	Eventos
	Fonte

	05/05/2025
	Tombamento da embarcação no rio Caeté, causando vazamento de óleo diesel.
	G1 Pará (2025); CNN Brasil (2025)

	07/05/2025
	Publicação do Decreto Municipal n° 135/2025, declarando situação de emergência.
	Bragança (2025)

	

08/05/2025
	Homologação estadual do decreto municipal n° 135/2025.
	Pará (2025)

	
	Nota oficial da Prefeitura publicada no Instagram
	@prefeituramunicipalbraganca (2025)

	
	Reportagem da Agência Cenarium sobre acidentes com óleo em rios do Pará.
	Cenarium (2025)

	
22/05/2025
	Reconhecimento Federal da emergência pelo MIDR.
	Brasil (2025)

	
	Reportagem do SBT Bragança sobre ações emergenciais e apoio Federal.
	SBT Bragança (2025)

	
	Vídeo institucional da Prefeitura sobre ações no rio Caeté.
	@prefeituramunicipalbraganca (2025)


Fonte: Elaborado pelos autores

A reportagem da CNN Brasil (2025) destacou o vazamento de aproximadamente 20 mil litros de óleo diesel e a extensão da mancha de poluição no rio Caeté, com impactos diretos sobre a Reserva Extrativista Marinha Caeté-Taperaçu. Já o portal G1 Pará (2025) apresentou declarações da SEMAS sobre a lavratura de auto de infração e a atuação conjunta com outros órgãos ambientais. A Agência Pará (2025) noticiou as ações emergenciais do governo estadual, enquanto o jornal O Liberal (2025) abordou a repercussão do acidente entre moradores e pescadores locais. 
A análise de conteúdo realizada sobre os documentos oficiais, reportagens jornalísticas e publicações institucionais referentes ao acidente ambiental ocorrido em Bragança, Pará permitiu identificar cinco eixos analíticos centrais: transparência pública, comunicação institucional, gestão ambiental, governança pública e gestão de risco ambiental, apresentadas na Tabela 2.

Tabela 2:Aspectos Institucionais e Ambientais Identificados na Resposta ao Acidente
	Eixos Analíticos

	Unidades de Registro

	Fonte

	Observações
	Referencial Teórico


	Transparência pública

	Ausência de relatórios oficiais; falta de dados técnicos acessíveis; linguagem genérica em notas oficiais
	Nota oficial da Prefeitura (2025); SBT Bragança (2025); O Liberal (2025)

	Indica fragilidade na prestação de contas e na comunicação institucional

	BRASIL, Franklin (2020, p. 45–62) – Transparência como pilar da governança pública eficaz


	Comunicação institucional

	Publicações em redes sociais; linguagem genérica; foco em imagem institucional; omissão de dados ambientais, ausência de detalhamento técnico

	Instagram da Prefeitura (2025a, 2025b); CNN Brasil (2025)

	Comunicação voltada à gestão de imagem, pouca informação técnica
	GALVÃO FILHO, João B. (2012, p. 77–94) – Comunicação estratégica na gestão pública

	Gestão ambiental

	Ações emergenciais; atuação da SEMAS e Marinha; decreto de emergência

	Decreto Municipal nº 135/2025; Decreto Estadual nº 4.647/2025; G1 Pará (2025)

	Medidas reativas, sem plano prévio de contingência

	SÁNCHEZ, Luis E. (2020, p. 121–140); GALVÃO FILHO (2012, p. 77–94) – Planejamento e resposta ambiental


	Governança pública

	Reconhecimento tardio da emergência; articulação intergovernamental limitada

	BRASIL (2025); PARÁ (2025); BRAGANÇA (2025)

	Baixa integração entre esferas municipal, estadual e federal

	BRASIL, Franklin (2020, p. 45–62); BRILHANTE & CALDAS (2011, p. 103–118) – Governança e avaliação de risco


	Gestão de risco ambiental

	Classificação COBRADE; ausência de plano de contingência; gabinete de crise emergencial

	Decreto nº 135/2025; Decreto nº 4.647/2025; MIDR (2025); Cenarium (2025)
	Ações pontuais sem estrutura preventiva ou protocolos definidos

	BRASIL, Franklin (2020, p. 45–62); BRILHANTE & CALDAS (2011, p. 103–118); SÁNCHEZ (2020, p. 121–140)


	saúde coletiva

	Ausência de avaliação dos impactos à saúde; falta de monitoramento de populações expostas; invisibilidade dos riscos sanitários

	SEMAS (2025); ICMBio (2025); Secretaria Municipal de Saúde (2025)

	Populações vulneráveis expostas a riscos ambientais sem suporte técnico ou vigilância adequada

	BRILHANTE & CALDAS (2011, p. 103–118) – Avaliação de risco em saúde ambiental


Fonte: Dados da pesquisa; elaborado pelos autores
Em termos de transparência pública, observou-se que a resposta institucional ao acidente ambiental ocorrido em Bragança (PA) foi marcada pela escassez de informações técnicas acessíveis à população e pela ausência de relatórios detalhados sobre os impactos ecológicos e sociais do vazamento de óleo diesel. Embora órgãos como SEMAS e ICMBio tenham emitido comunicados à imprensa, as informações divulgadas foram pontuais, fragmentadas e insuficientes para orientar as comunidades ribeirinhas sobre os riscos à saúde e à segurança alimentar. Essa limitação compromete o direito à informação ambiental, previsto em normativas nacionais e internacionais, e dificultou o acompanhamento público das medidas adotadas. A falta de transparência também impediu a construção de uma resposta coletiva e corresponsável, evidenciando a fragilidade da governança ambiental em contextos de emergência.
Os registros analisados revelam uma comunicação limitada quanto à extensão do impacto ambiental, volume de óleo derramado e medidas técnicas adotadas (Tabela 2). A nota oficial da Prefeitura e as reportagens locais apresentam linguagem genérica e ausência de dados técnicos, o que compromete a transparência informacional. Segundo Franklin Brasil (2020, p. 45–62), a transparência é um dos pilares da governança pública eficaz, sendo essencial para garantir a confiança social e a responsabilização institucional em contextos de crise.
A comunicação da Prefeitura foi predominantemente realizada por meio de redes sociais, com foco em registros audiovisuais e mensagens de tranquilização. Embora essas ações contribuam para a visibilidade institucional, elas não substituem a necessidade de informações técnicas e acessíveis à população. Galvão Filho (2012, p. 77–94) destaca que a comunicação estratégica deve ser orientada por objetivos de esclarecimento público e suporte à tomada de decisão, especialmente em situações de risco ambiental.
Em termos de gestão ambiental, as ações emergenciais identificadas incluíram a instalação de barreiras de contenção e a remoção da embarcação, conforme descrito nos decretos municipal e estadual (Tabela 2). No entanto, não foram localizados planos estruturados de recuperação ambiental ou monitoramento contínuo. Sánchez (2020, p. 121–140) reforça que a gestão ambiental deve contemplar não apenas medidas corretivas, mas também estratégias preventivas e integradas ao planejamento territorial.
A articulação entre os níveis municipal, estadual e federal foi formalizada por meio dos decretos e do reconhecimento da situação de emergência. Apesar da rapidez institucional, não há evidências públicas sobre o envio ou aprovação de planos de trabalho junto ao MIDR. Franklin Brasil (2020, p. 45–62) e Brilhante & Caldas (2011, p. 103–118) apontam que a governança pública em contextos de risco exige coordenação intergovernamental, transparência decisória e capacidade de resposta articulada.
No campo da gestão de risco ambiental, o uso da codificação COBRADE 2.2.2.2.0 nos decretos indica o reconhecimento formal do desastre como evento químico em ambiente fluvial. No entanto, não foram identificados protocolos prévios de contingência ou planos de mitigação. A literatura especializada (BRASIL, 2020; BRILHANTE & CALDAS, 2011; SÁNCHEZ, 2020) destaca que a gestão de risco ambiental deve ser baseada em avaliação contínua, planejamento antecipado e integração entre órgãos técnicos e gestores públicos.
Questões ligadas a Saúde coletiva, são de extrema relevância para o contexto onde comunidades que habitam a RESEX dependem da pesca artesanal e do uso cotidiano das águas para subsistência, a exposição a contaminantes como o óleo diesel pode gerar efeitos adversos significativos. A análise desses impactos exige o uso de modelos epidemiológicos e toxicológicos capazes de identificar e prever os efeitos de substâncias químicas em ambientes aquáticos e nos organismos humanos que interagem com esses ecossistemas. A ausência de tais abordagens compromete a capacidade de resposta institucional e a proteção da saúde coletiva. Compreender os riscos associados à exposição a contaminantes ambientais é fundamental para orientar ações preventivas e corretivas, sobretudo em territórios marcados por desigualdades socioambientais e baixa capacidade de enfrentamento a emergências, de acordo com Brilhante e Caldas (2011).

4. CONCLUSÃO

A análise do acidente ambiental ocorrido no rio Caeté evidencia desafios inerentes à gestão de riscos em contextos fluviais e urbanos no município de Bragança Pará. A resposta governamental foi caracterizada por ações emergenciais pontuais, decretos normativos e estratégias de comunicação voltadas à gestão de imagem. Embora tenha havido articulação entre os entes municipal, estadual e federal para o reconhecimento da situação de emergência, constatou-se a ausência de planos de contingência previamente estruturados, de relatórios técnicos públicos e de mecanismos sistemáticos de monitoramento ambiental.
A gestão de risco ambiental demanda mais do que respostas reativas diante de situações emergenciais, requerendo planejamento antecipado, transparência informacional, comunicação estratégica e integração efetiva entre os diferentes níveis de governo e a sociedade civil. A carência de dados técnicos acessíveis e de prestação de contas públicas compromete a governança ambiental e limita a capacidade institucional de prevenir desastres futuros, como observado no tombamento da embarcação no rio Caeté.
Nesse sentido, recomenda-se que o município de Bragança elabore um plano de contingência voltado especificamente para acidentes ambientais em ambientes fluviais, com protocolos operacionais e técnicos alinhados às diretrizes da boa governança. É igualmente fundamental o fortalecimento da transparência institucional, por meio da divulgação sistemática de relatórios técnicos, indicadores ambientais e informações sobre a aplicação de recursos públicos em plataformas digitais acessíveis à população. Assim, torna-se necessário promover a capacitação intersetorial, envolvendo a Defesa Civil, órgãos ambientais, gestores públicos e comunidades ribeirinhas, com o uso de metodologias participativas que ampliem a percepção de risco e a capacidade de resposta local. A integração efetiva com o Sistema Integrado de Informações sobre Desastres (S2iD) deve ser priorizada, assegurando que os planos de trabalho e as solicitações de recursos federais sejam formalizados, monitorados e amplamente divulgados.
Por fim, recomenda-se a implementação de ações de educação ambiental comunitária, fundamentadas no Plano de Manejo da Reserva Extrativista Marinha Caeté-Taperaçu, com foco na prevenção de desastres, no manejo sustentável dos recursos naturais e na valorização dos saberes tradicionais. Tais medidas, articuladas entre si, contribuem para o fortalecimento da resiliência territorial e para a construção de uma governança ambiental mais transparente, preventiva e inclusiva.
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